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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 10094/2025 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de sistema de 

geração de energia solar fotovoltaica, conectada à rede, tipo “on-grid”, com potência nominal 

mínima de 14 kWp, para atendimento à geração média mensal de 1.600 kWh, no prédio 

onde funciona a Sede da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, contemplando a elaboração 

de projeto executivo, aprovação na concessionária de energia elétrica, comissionamento e 

testes do sistema, de acordo com a tabela abaixo e conforme condições, especificações e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Fornecimento de kit fotovoltaico com 

capacidade nominal mínima de 14 kWp, 

incluindo inversores, módulos, 

cabeamentos, quadros de proteção, 

dispositivos de segurança e demais 

equipamentos que compõem o sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica. 

Unidade 1 

2 

Serviço de instalação do sistema, 

elaboração de projeto executivo, 

aprovação na concessionária de energia 

elétrica, comissionamento e testes, 

incluídos todos os materiais necessários 

para a execução do serviço. 

Serviço 1 

 

1.2. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de serviço comum de engenharia, 

nos termos do art. 6º, inciso XXI da Lei nº 14.133/2021, por envolver a execução de serviços 

de engenharia com emprego de técnicas padronizadas e amplamente consolidadas no 

mercado, cuja especificação constante neste Termo de Referência é suficiente para 

caracterizar de forma objetiva o objeto pretendido, não exigindo soluções personalizadas ou 

complexas; 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato; 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º Pavimento – Bairro Boa Vista – Vila Valério-ES - CEP.: 29785-000 –  
CNPJ: 01.616.047/0001-09 - Telefone.: (27) 3442-1942 - E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

2 

 

   

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme Portaria nº 47, de 28 de agosto de 2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Câmara Municipal de Vila Valério tem registrado aumento contínuo no consumo de 

energia elétrica, impulsionado tanto pela modernização dos serviços legislativos quanto pela 

crescente demanda por equipamentos de informática, sistemas de segurança, climatização 

e iluminação. Esse cenário gera impactos diretos no orçamento público, com despesas 

mensais consideráveis com a conta de energia, além de contribuir para a emissão de gases 

de efeito estufa, considerando que parte significativa da matriz energética brasileira ainda 

depende de fontes não renováveis, especialmente em períodos de escassez hídrica. 

 

2.2. Atualmente, o consumo médio mensal de energia elétrica deste órgão gira em torno de 

800 KWh a 2.600 KWh, resultando em uma despesa mensal estimada de R$ 800,00 a R$ 

2.200,00, conforme consta da tabela abaixo (Tabela 1), podendo variar de acordo com o 

período do ano e a utilização dos sistemas de climatização. 

 

2.3. Tabela 1 - Levantamento do consumo de energia elétrica da Câmara Municipal de Vila 

Valério-ES referente aos 12 últimos meses. 

 

DATA DA LEITURA N° DE DIAS KWh VALOR 

21/05/2024 27 2528,000 R$ 2.193,47 

20/06/2024 30 1268,000 R$ 1.075,94 

22/07/2024 32 1262,000 R$ 1.088,61 

21/08/2024 30 826,000 R$ 737,39 

20/09/2024 30 1305,000 R$ 1.146,97 

22/10/2024 32 1590,000 R$ 1.434,30 

20/12/2024 28 1875,000 R$ 1.546,06 

21/01/2025 32 1591,000 R$ 1.337,05 

20/02/2025 30 2117,000 R$ 1.722,58 
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24/03/2025 32 2161,000 R$ 1.762,08 

23/04/2025 30 1705,000 R$ 1.437,63 

22/05/2025 29 1159,000 R$ 976,29 

20/06/2025 29 1000,000 R$ 883,96 

 

2.4. Diante desse contexto, torna-se necessária a adoção de uma fonte de energia limpa e 

renovável para suprir, total ou parcialmente, a demanda energética da sede do Poder 

Legislativo Municipal. A implantação de um sistema de geração de energia fotovoltaica 

(solar), por exemplo, representa uma alternativa viável e sustentável, capaz de promover 

significativa redução dos custos operacionais ao longo do tempo, gerar economia aos cofres 

públicos, diminuir a dependência da rede elétrica convencional e colaborar com as metas de 

sustentabilidade ambiental. 

 

2.5. Além disso, o uso de energia renovável reforça o compromisso institucional da Câmara 

Municipal com a responsabilidade ambiental e social, contribuindo para a promoção de 

políticas públicas voltadas à preservação do meio ambiente e ao uso racional dos recursos 

naturais, conforme previsto na Constituição Federal e na Agenda 2030 da ONU. Trata-se, 

portanto, de uma iniciativa estratégica que alia eficiência econômica, inovação tecnológica e 

responsabilidade socioambiental. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A solução consiste na aquisição e instalação de um sistema de geração de energia solar 

fotovoltaica conectado à rede elétrica (on-grid), com potência nominal mínima de 14 kWp, 

dimensionado para suprir a geração média mensal de 1.600 kWh. 

 

3.2. O funcionamento do sistema deverá gerar energia elétrica de forma contínua durante o 

dia, com injeção da energia excedente na rede da concessionária. À noite, ou em dias 

nublados, a energia deverá ser consumida da rede, permitindo a compensação futura do 

saldo gerado. 

 

3.3. Conforme as regras da distribuidora, a unidade consumidora deverá contar com medidor 

bidirecional. 

 

3.4. A Contratada deverá elaborar projeto executivo contendo o detalhamento da solução 

técnica, incluindo a especificação dos componentes, o dimensionamento do sistema, a 
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arquitetura da instalação, o layout físico e os procedimentos de conexão junto à 

concessionária local. 

 

3.5. Para a elaboração do projeto, é necessário que a Contratada realize levantamento 

técnico detalhado através de vistoria técnica no local, análise do local de instalação e 

avaliação de sombreamento, orientação solar e viabilidade da conexão elétrica. 

 

3.6. A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários à instalação e 

funcionamento do sistema, novos e certificados pelo INMETRO, tais como: módulos 

fotovoltaicos, inversores, estruturas de fixação, cabeamentos, quadros de proteção, 

dispositivos de segurança, etc.  

 

3.7. A instalação física do sistema deverá ser realizada no telhado do prédio onde funciona a 

Câmara Municipal, uma vez que este órgão não dispõe de área disponível no solo, com 

montagem elétrica e estrutural conforme normas técnicas (ABNT NBR 16690, NBR 5410 e 

outras aplicáveis). 

 

3.8. É de responsabilidade da Contratada todos os procedimentos necessários para a 

conexão do sistema à rede elétrica da concessionária local (Empresa Luz e Força Santa 

Maria), com solicitação de acesso e homologação do sistema, conforme Resolução ANEEL 

nº 1.059/2023. 

 

3.9. Após a instalação, a Contratada deverá realizar testes e comissionamento do sistema, 

além de treinar servidor para operação. 

 

3.10. A Contratada deverá prestar assistência técnica mínima por 12 meses após a 

instalação do sistema. 

 

3.11. A operação do sistema deverá ser automatizada, de forma a permitir que a Câmara 

realize o monitoramento digital do desempenho do sistema em tempo real por meio de 

plataforma online (via aplicativo ou portal web), com emissão de relatórios de geração 

mensal e saldo de energia.  

 

3.12. Ao fim da vida útil dos componentes (especialmente os inversores e, a longo prazo, os 

módulos fotovoltaicos), deverão ser observadas as práticas de descarte ambientalmente 

adequado, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010). A substituição por novos equipamentos poderá ocorrer com o 

reaproveitamento da estrutura existente (como fixadores e cabeamentos) reduzindo custos 

futuros. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e fornecer todos os materiais e 

equipamentos necessários à instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica 

(módulos, inversores, estrutura de fixação, cabeamentos, quadro elétrico, proteções e 

dispositivos). 

 

4.2. É responsabilidade da Contratada a elaboração de projeto executivo e 

dimensionamento do sistema de geração de energia de acordo com as normas da ANEEL e 

concessionária local. 

 

4.3. Caberá à Contratada fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários à elaboração do projeto, bem como profissionais qualificados em 

engenharia, projetista e eletricista para realizar a análise técnica, inspeção estrutural e 

projeto para implantação do sistema de geração de energia fotovoltaica nas dependências 

da Contratante. 

  

4.4. A Contratada será responsável pela conexão e homologação junto à concessionária de 

energia. 

 

4.5. A potência mínima do sistema deverá ser de 14 kWp, para atender a geração média 

mensal de 1.600 kWh, conforme faturas dos últimos 12 meses. 

 

4.6. O sistema deverá ser projetado com base em estudo de viabilidade técnica e energética 

específico para a localidade e estrutura disponível. 

 

4.7. A Contratada deverá prestar assistência técnica por, no mínimo, 12 meses após a 

instalação do sistema. 

 

4.8. A Empresa deverá apresentar comprovação de aptidão técnica para a execução de 

serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 

desta contratação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado; 

 

4.8.1. Entende-se como compatível e pertinente a comprovação de prestação de serviços de 

instalação de sistema de energia solar fotovoltaica, incluindo o fornecimento dos 

componentes do sistema, mediante atestado de capacidade técnica, comprovando a 

prestação de, no mínimo, 50% das quantidades do objeto desta contratação, com 

especificações técnicas compatíveis com a descrição deste termo de referência, indicando 

claramente que o licitante fornece os produtos e presta os serviços elencados de forma 

satisfatória.  
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4.9. A empresa interessada também deverá apresentar, no momento da contratação, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT), emitida por profissional legalmente habilitado, vinculado à empresa. É necessário, 

ainda, que a empresa esteja devidamente registrada no CREA ou CAU, conforme o caso. 

 

4.10. A Contratada será responsável pela coleta seletiva, acondicionamento, transporte e 

destinação ambientalmente correta de todos os resíduos gerados, e deverá dar preferência 

à reciclagem e reuso dos materiais, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

nº 12.305/2010). 

 

4.11. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

 

4.12. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade dos serviços e dos bens a serem adquiridos, considerando que as 

empresas que atuam no mercado têm condições de executar o objeto de forma 

independente.    

 

4.13. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos do art. 96 e seguintes da 

Lei 14.133/2021, considerando o seguinte: 

 

4.13.1. O fornecimento dos componentes do sistema e a instalação ocorrerão de forma 

integral, com recebimento definitivo condicionado à verificação do pleno funcionamento do 

sistema e conformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência, 

garantindo que o pagamento seja realizado apenas após a efetiva entrega do objeto; 

 

4.13.2. A contratação exigirá assistência técnica mínima de 12 meses, abrangendo 

manutenção corretiva e substituição de componentes defeituosos, o que já representa uma 

proteção efetiva à Administração; 

 

4.13.3. Estão previstas no contrato cláusulas de penalidades, retenção de pagamentos e 

rescisão contratual em caso de descumprimento, assegurando o interesse público mesmo 

sem a exigência de garantia financeira; 

 

4.13.4. A exigência de garantia poderia restringir a participação de micro e pequenas 

empresas e aumentar o custo da proposta, visto que o licitante repassaria ao preço final as 

despesas para a contratação de seguro-garantia, fiança bancária ou caução em dinheiro; 

 

4.13.5. Considerando o risco reduzido de inadimplemento na entrega de bens e serviços 

dessa natureza, aliado às salvaguardas contratuais e à exigência de assistência técnica, a 

não exigência de garantia mostra-se medida eficiente e proporcional. 
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4.14. A empresa deverá apresentar a documentação listada no Anexo I deste Termo de 

Referência para fins de habilitação. 

 

4.15. Recomenda-se que os interessados realizem vistoria prévia nas instalações da 

Câmara Municipal de Vila Valério, ocasião em que será fornecida uma declaração de vistoria 

técnica, de forma a obterem pleno conhecimento das condições da estrutura, bem como de 

todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.  

 

4.15.1. A visita técnica terá por objetivo conhecer o local de instalação do sistema; 

 

4.15.2. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria técnica, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 11h às 

17h, e na sexta-feira, das 7h às 12h;  

 

4.15.3. As vistorias poderão ser agendadas com até 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência junto à Secretaria da Câmara Municipal de Vila Valério, através do e-mail 

geral@camaravilavalerio.es.gov.br ou através do telefone (27) 3342-1942;  

 

4.15.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria técnica;  

 

4.15.5. A vistoria técnica é facultativa e o interessado que optar por não realizá-la deverá 

atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço, ou declarar 

formalmente, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação;  

 

4.15.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;   

 

4.15.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local de instalação 

do equipamento, devendo o contratado assumir o ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de Execução  

 

5.1.1. A contratação inclui a elaboração e aprovação de projetos, fornecimento e instalação 

de todos os equipamentos necessários, aprovação e conexão à rede de distribuição, de 

acordo com os critérios e exigências elencadas neste Termo de Referência.  

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br
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5.1.2. A empresa contratada será responsável pela execução dos seguintes serviços, além 

dos preliminares:  

 

5.1.2.1. Elaboração do projeto executivo fotovoltaico; 

 

5.1.2.2. Aprovação do projeto fotovoltaico junto à concessionária local; 

 

5.1.2.3. Aquisição e entrega dos materiais no local de instalação; 

 

5.1.2.4. Montagem, instalação e comissionamento do sistema; 

 

5.1.2.5. Solicitação de vistoria junto à concessionária e início da operação do sistema.  

 

5.1.3. O início dos serviços ocorrerá após a emissão da Autorização de Fornecimento à 

Contratada. 

 

5.1.4. A Contratada então deverá proceder à elaboração do projeto executivo, bem como 

apresentar à fiscalização para aprovação.  

 

5.1.5. O projeto executivo, devido às condições técnicas do local para instalação, inclusive 

manutenção do sistema, poderá apresentar como resultado potência a ser instalada maior 

que a inicialmente prevista.  

 

5.1.6. Após a aprovação pela fiscalização, o projeto deverá ser aprovado junto a 

Concessionária de Energia Elétrica, sendo de responsabilidade da Contratada o 

acompanhamento de todo o processo junto à concessionária.  

 

5.1.7. O início da instalação somente será autorizado após a aprovação da solicitação de 

acesso pela concessionária.  

 

5.1.8. Antes do início dos serviços deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade 

Técnica do Projeto Executivo e da Instalação, respectivamente.  

 

5.2. Prazos  

 

5.2.1. O prazo para conclusão dos serviços será de 4 (quatro) meses, incluindo o prazo 

para apresentação do projeto executivo e aprovação junto à concessionária.  

 

5.3. Projeto Executivo  

 

5.3.1. O projeto executivo deverá apresentar todos os elementos necessários e suficientes à 
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execução completa da instalação, de acordo com as normas e legislações pertinentes. 

 

5.3.2. Deverá ser feita análise de sombreamento da cobertura da edificação para otimização 

da eficiência da instalação.  

 

5.3.3 O projeto deverá contar ainda com a lista completa de todos os materiais e 

equipamentos a serem instalados, inclusive os que dizem respeito a controle, monitoramento 

e medição do sistema, com suas respectivas especificações técnicas.  

 

5.3.4. Todos os itens previstos deverão estar de acordo com a Norma de Distribuição da 

Concessionária do Local da Prestação dos Serviços – Empresa Luz e Força Santa Maria e 

com as normas da ABNT.  

 

5.3.5. Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao projeto 

executivo.  

 

5.4. Documentação para Solicitação de Acesso  

 

5.4.1. A Contratada será responsável pelos trâmites de aprovação de acesso junto à 

distribuidora Luz e Força Santa Maria e para isso deverá apresentar toda a documentação 

prevista nas normas e legislações que tratam sobre o assunto.  

 

5.5. Parâmetros do Sistema Fotovoltaico  

 

5.5.1. O sistema será instalado sobre a cobertura da edificação que abriga a Sede da 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, situada na Rua Leandro Libardi, nº 25, Bairro Boa 

Vista, Município de Vila Valério-ES. 

 

5.5.2. O sistema deverá ser projetado de forma a utilizar a máxima captação de energia ao 

longo do ano. 

 

5.5.3. A posição dos painéis fotovoltaicos também deverá ser projetada de forma a evitar 

áreas de sombreamento.  

 

5.5.4. O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 

qualquer intervenção ou operação assistida.  

 

5.6. Painéis fotovoltaicos  

 

5.6.1. A quantidade de painéis deverá ser dimensionada respeitando os limites do espaço 

físico disponível e a capacidade do sistema a ser instalado.  
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5.6.2. Todos os painéis do sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante e modelo.  

 

5.6.3. Garantia contra defeitos de fábrica: mínimo de 10 anos.  

 

5.6.4. Qualificação de projeto e homologação: IEC 61215.  

 

5.6.5. Qualificação de segurança de módulos fotovoltaicos: IEC 61730.  

 

5.6.6. Registro Nacional de Conservação de Energia do Programa Brasileiro de Etiquetagem 

emitido pelo Inmetro: Classe A.  

 

5.6.7. Condições padrões de teste (CPT): Irradiação de 1000 aW/m², espectro de massa de 

ar 1,5 e temperatura de célula de 25°C.  

 

5.6.8. Poderão ser utilizadas placas com maior potência, desde que atendidas as exigências 

mínimas estabelecidas acima.  

 

5.7. Fixação dos painéis fotovoltaicos  

 

5.7.1. A estrutura de fixação dos painéis deverá ser estática, com ângulo de inclinação 

conforme definido no projeto executivo.  

 

5.7.2. As estruturas deverão ser fornecidas em alumínio. Os parafusos, porcas e arruelas 

deverão ser de aço inoxidável.  

 

5.7.3. As hastes, conectores e condutores de aterramento deverão ser em liga apropriada e 

em acordo com as Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.  

 

5.7.4. Os corredores deverão garantir acesso seguro ao telhado, devendo ser posicionados 

na região central e evitando, principalmente, as extremidades.  

 

5.8. Inversores  

 

5.8.1. Deverão ser instalados no máximo 3 (três) inversores em sistemas de microgeração 

(potência de geração até 75 kW);  

 

5.8.2. Todos os inversores deverão ser do mesmo fabricante.  

 

5.8.3. A potência mínima e máxima de entrada do inversor deverá estar de acordo com a 

potência do sistema fotovoltaico. A potência CA do inversor não poderá ser inferior a 90% da 

potência do gerador fotovoltaico.  
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5.8.4. Tipo de inversor: Trifásico conectado à rede, sem uso de transformador para conexão 

à rede.  

 

5.8.5. Tensão de saída: 220/127V.  

 

5.8.6. Frequência de saída: 60Hz.  

 

5.8.7. Deverá ser homologado pela Anatel, caso aplicável.  

 

5.8.8. Eficiência mínima: 95%.  

 

5.8.9. Grau de proteção mínimo: IP 65.  

 

5.8.10. Proteções: conforme exigência do PRODIST e das Normas NT-ENG-001 - Norma de 

Fornecimento de Energia Elétrica e NT-ENG-003 - Norma Técnica Para Conexão de Micro e 

Minigeração Distribuída.  

 

5.8.11. Poderão ser utilizados inversores com maior potência desde que atendidas as 

exigências mínimas estabelecidas acima.  

 

5.9. Cabos e tubulações  

 

5.9.1. Os condutores deverão ser apropriados para utilização em sistemas solares e deverão 

atender às normas ABNT.  

 

5.9.2. Todos os terminais dos condutores deverão ser identificados, conforme diagrama de 

ligação a ser elaborado pela CONTRATADA.  

 

5.9.3. Os condutores deverão ser protegidos por eletrodutos tanto acima quanto abaixo do 

telhado.  

 

5.9.4. Para a descida dos condutores a serem interligados aos inversores, não será admitido 

perfurar as telhas, sendo necessário prever outra forma de realizar tal parte da instalação.  

 

5.9.5. Caso haja necessidade de fixação de cabos condutores nas estruturas, deverão ser 

utilizadas abraçadeiras fabricadas com proteção UV, sendo indicadas para aplicações 

externas. 

 

5.10. Quadros de proteção  

 

5.10.1. Deverão ser utilizados painéis de interface confeccionados de material não corrosivo 
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adequados às instalações elétricas, de dimensões apropriadas para abrigar os 

equipamentos de proteção, controle, manobra, etc.  

 

5.10.2. Deverá ser realizada proteção mecânica das partes vivas em placa de policarbonato 

permitindo acesso somente aos comandos dos disjuntores.  

 

5.10.3. Os circuitos serão identificados de acordo com o inversor correspondente.  

 

5.10.4. O quadro deve ser projetado considerando a possibilidade de ampliações futuras.  

 

5.11. Sistema de aterramento  

 

5.11.1. O sistema de aterramento deverá ser compatível com os padrões e normas da 

empresa Luz e Força Santa Maria, atendendo a requisitos de segurança pessoal e de 

equipamentos.  

 

5.12. Medidor Inteligente – Smart Meter  

 

5.12.1. Deverá ser instalado um medidor inteligente que possibilite o acompanhamento das 

informações de energia gerada, consumida e/ou injetada na rede.  

 

5.13. Sistema de monitoramento – via web ou aplicativo 

 

5.13.1. O sistema de monitoramento deverá coletar e monitorar todos os dados do sistema 

fotovoltaico, possibilitando análise em tempo real da performance de geração de energia.  

 

5.13.2. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrar o 

consumo imediato e fornecer o balanço entre a geração, o consumo e a energia injetada na 

rede.  

 

5.13.3. O sistema deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja necessidade 

de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos equipamentos.  

 

5.13.4. Fica a cargo da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos necessários 

para conexão do sistema com a rede da Contratante.  

 

5.14. Instalação do Sistema 

 

5.14.1. O início da instalação só será autorizado após aprovação do projeto executivo junto à 

distribuidora de energia.  
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5.14.2. Deverão ser instalados todos os materiais e equipamentos especificados no projeto 

encaminhado à distribuidora.  

 

5.14.3. Deverá restar pendente apenas a substituição do medidor de energia por parte da 

distribuidora, ficando a cargo da Contratada todos os demais serviços necessários.  

 

5.14.4. Deverão ser atendidas todas as normas ABNT, normas técnicas da distribuidora e 

resoluções da ANEEL.  

 

5.14.5. Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à 

instalação do sistema de geração fotovoltaica.  

 

5.15. Comissionamento do Sistema  

 

5.15.1. O comissionamento será realizado pela Contratada para verificar se o sistema foi 

corretamente instalado, se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e está 

apto para funcionar com segurança.  

 

5.15.2. As inspeções e testes operacionais deverão ser realizados com instrumentos 

apropriados logo após as instalações e antes que este seja colocado em operação.  

 

5.15.3. Tais procedimentos serão acompanhados pela fiscalização da Contratante.  

 

5.15.4. Deverá ser elaborado documento que informe os procedimentos a serem adotados 

no comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas 

cabíveis, antes do início do comissionamento. 

 

5.15.5. Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o comissionamento:  

 

5.15.5.1. Inspeção visual;  

 

5.15.5.2. Documentação completa do sistema;  

 

5.15.5.3. Testes operacionais.  

 

5.15.6. Devem ser realizados os seguintes testes básicos:  

 

5.15.6.1. Ensaio dos circuitos conforme IEC 60364-6;  

 

5.15.6.2. Continuidade com ligação à terra;  
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5.15.6.3. Deverá ser medida a polaridade de todos os módulos solares antes da sua ligação, 

devidamente identificado e registrado no relatório do comissionamento;  

 

5.15.6.4. Polaridade dos strings nas caixas de junção;  

 

5.15.6.5. Testes dos dispositivos de seccionamento e funcionamento dos inversores;  

 

5.15.6.6. Inspeção com câmera termográfica dos módulos, conectores e equipamentos.  

 

5.15.7. Após conclusão do comissionamento deverá ser entregue relatório com as seguintes 

informações:  

 

5.15.7.1. Período de comissionamento e data do relatório;  

 

5.15.7.2. Participantes e suas assinaturas;  

 

5.15.7.3. Todos os procedimentos e resultados;  

 

5.15.7.4. Lista de problemas encontrados e procedimentos realizados para saná-los;  

 

5.15.7.5. Lista de pendências e prazo para regularização;  

 

5.15.7.6. Possibilidade de problemas futuros detectados durante a inspeção.  

 

5.15.8. Após o comissionamento do sistema aceito pela Contratante, a Contratada deverá 

fornecer a documentação as built da instalação final, em formato *.dwg e *.PDF, registrada 

com a data do respectivo comissionamento.  

 

5.16. Projeto As built  

 

5.16.1. O projeto executivo poderá sofrer algumas alterações durante a instalação do 

sistema, tornando assim necessária a elaboração de projeto as built, o qual será exigido 

para Recebimento Definitivo do objeto.  

 

5.16.2. A documentação as built deverá ser fornecida no formato digital, nos formatos “.dwg” 

e “.PDF”, que permita futuras atualizações.  

 

5.16.3. Nele, a Contratada deverá informar a estimativa da taxa de desempenho do sistema 

(PR – Performance Ratio), bem como a estimativa de produção anual de energia.  
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5.17. Termos de Garantia  

 

5.17.1. A Contratada deverá apresentar os certificados de garantia de fábrica para os 

equipamentos do sistema de geração (incluindo o sistema de monitoramento, controle e 

medição) juntamente com o relatório do Comissionamento do sistema.  

 

5.17.2. Durante a fase de garantia, a Contratada responderá por todos os problemas com 

equipamentos e intermediará o processo com os fabricantes.  

 

5.17.3. A Contratada deverá garantir o sistema contra erros de projeto, de instalação, de 

escolha de materiais ou equipamentos, incompatibilidade de funcionamento entre 

equipamentos, erro na coordenação da proteção, inconsistência da especificação e 

requisitos de projeto, dentre outros.  

 

5.17.4. No período de garantia da instalação, será responsabilidade da Contratada a 

correção de qualquer problema que não tenha sido detectado no comissionamento, mas que 

seja provocado por erro de projeto ou de instalação.  

 

5.17.5. A garantia de desempenho do sistema deverá incluir:  

 

5.17.5.1. Capacidade de geração fotovoltaica no momento do comissionamento;  

 

5.17.5.2. Funcionamento pleno do sistema de monitoramento;  

 

5.17.5.3. Disponibilidade mínima de funcionamento durante o período de garantia;  

 

5.17.5.4. Taxa de desempenho do sistema (PR – Performance Ratio) durante o período de 

garantia.  

 

5.18. Critérios de Similaridade  

 

5.18.1. Todo material/equipamento empregado na execução dos serviços será novo e de 

primeira qualidade. Serão rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas 

especificações contidas neste Termo de Referência.  

 

5.18.2. A utilização de materiais/equipamentos similares aos especificados só poderá ser 

feita MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, devidamente registrada, 

podendo a fiscalização solicitar, sempre que entender necessário, a comprovação da 

similaridade por meios documentais (testes de laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.).  

 

5.18.3. No descumprimento do previsto nas especificações técnicas, poderá o fiscal 
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determinar à Contratada a retirada imediata, do local de instalação, de todos os 

materiais/equipamentos que estejam em desacordo com a proposta e especificação do 

Projeto Executivo aprovado, ficando a contratada na obrigação de arcar com todos os ônus 

advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita às penalidades previstas em contrato.  

 

5.19. Cronograma  

 

5.19.1. As etapas da execução dos serviços, com seus respectivos prazos, se darão 

conforme tabela abaixo:  

 

ETAPA PRAZO 

Projeto Executivo 15 dias 

Aprovação do projeto junto à concessionária 60 dias 

Instalação do sistema 30 dias 

Comissionamento e início de execução 15 dias 

 

5.19.2. A contratada deverá efetuar seu próprio planejamento para a obra, considerando a 

produtividade de suas equipes, equipamentos e ferramentas, sem exceder o prazo de 

execução estipulado no termo de referência.  

 

5.19.3. O cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada servirá como base 

também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, 

passível de sanções.  

 

5.19.4. Caso haja termo aditivo durante a execução do contrato, a Contratada deverá 

entregar novos cronogramas em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do aditivo.  

 

5.19.5. O cronograma apresentado acima deverá servir como referência para os 

interessados elaborarem suas propostas.  

 

5.19.6. Por ocasião da assinatura do Contrato, a adjudicatária deverá apresentar 

cronograma físico-financeiro detalhado e ajustado, discriminando todos os serviços objeto da 

contratação.  

 

5.20. Da garantia da instalação 

 

5.20.1. Todos os equipamentos instalados devem ser novos, de primeiro uso e ser 

entregues na embalagem original do fabricante.  

 

5.20.2. A instalação deverá ser garantida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo a 
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garantia dos inversores, que deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos e dos painéis solares, 

que deverá ser de no mínimo 10 (dez) anos.  

 

5.20.3. O prazo de garantia da instalação será contado a partir da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo do objeto.  

 

5.20.4. A garantia deverá incluir todas as despesas relativas a retirada do equipamento com 

defeito, envio ao fabricante para reparo, retorno do equipamento após o reparo e a 

reinstalação do equipamento.  

 

5.21. Local da prestação dos serviços  

 

5.21.1. Os serviços deverão ser prestados no prédio onde funciona a sede da Câmara 

Municipal de Vila Valério, situada na Rua Leandro Libardi, nº 25, Bairro Boa Vista, Município 

de Vila Valério-ES, de segunda à quinta-feira, das 11h às 17h, e na sexta-feira, das 7h às 

12h.  

 

5.21.2. Caso necessário, após solicitação da Contratada, poderá ser autorizada a prestação 

dos serviços em horários diferentes do horário de expediente da Câmara.  

 

5.21.3. Frente à disponibilidade de telhado, o sistema deverá ser instalado na cobertura do 

prédio onde funciona a sede da Câmara Municipal de Vila Valério.  

 

5.22. Materiais a serem disponibilizados  

 

5.22.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.  

 

5.22.2. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de 

primeira linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO e/ou PROCEL, 

sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica.  

 

5.22.3. Será sempre exigido material de boa qualidade que atendam às prescrições 

normativas da ABNT. Caso seja detectado que a Contratada utilizou produto de 

marca/modelo cuja embalagem não traga a certificação de qualidade exigida neste tópico e 

a Fiscalização encontre produto de outra marca/modelo, cuja embalagem traga tais 

informações, deverá ser exigida a substituição do produto ou o refazimento do serviço 

utilizando produto adequado.  

 

5.22.4. O fiscal da contratação, ao acompanhar a execução de cada serviço, deverá 
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assegurar-se de que todas as instruções e procedimentos recomendados pelo fabricante, tal 

como registradas na embalagem do produto, foram seguidos, registrando quaisquer 

procedimentos que estejam em desacordo com o recomendado pelo fabricante ou que 

tenham sido negligenciados durante a execução do serviço.  

 

5.23. Informações relevantes acerca da prestação do serviço  

 

5.23.1. No caso de eventuais necessidades de adequações das instalações atualmente 

existentes na unidade consumidora onde os serviços serão executados, por exigência da 

Concessionária, se tais adequações forem diretamente relacionadas à adaptação da 

instalação existente para integração da mesma com o sistema de geração fotovoltaica, estas 

fazem parte do escopo do serviço. Se as eventuais necessidades de adequação das 

instalações existentes forem independentes da implantação dos sistemas de geração 

fotovoltaica, então não fazem parte do escopo.  

 

5.23.2. Obras civis de adequação de telhado, laje, ou outros elementos inerentes à própria 

edificação não fazem parte da contratação. Somente estão contempladas as estruturas de 

suporte típicas de instalações de módulos fotovoltaicos, indicadas neste Termo de 

Referência.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (incluindo-se e-mail e mensageiros eletrônicos instantâneos, como 

“WhatsApp”). 

 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.6. Fiscalização Técnico-Administrativa: 

 

6.6.1. O fiscal técnico-administrativo acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

 

6.6.2. O fiscal técnico-administrativo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico-administrativo 

emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para tanto; 

 

6.6.4. O fiscal técnico-administrativo informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico-administrativo comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

 

6.6.7. O fiscal técnico-administrativo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do mesmo sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual; 

 

6.6.8. O fiscal técnico-administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico-

administrativo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.7. Gestor do Contrato 

 

6.7.1. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.7.2. O gestor do acompanhará os registros realizados pelo fiscal técnico-administrativo do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

6.7.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.7.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico-

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.7.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

 

6.7.6. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6.7.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento antecipado, sem prejuízo da 

fiscalização posterior realizada pelo fiscal técnico-administrativo do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

8.1. Das obrigações da Contratada  

 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  

 

8.1.2. Aprovar, junto à concessionária local, o projeto do sistema de geração de energia 

fotovoltaica;  

 

8.1.3. Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  
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8.1.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta.  

 

8.1.5. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtorno, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a fiscalização.  

 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos.  

 

8.1.8. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do Contrato. 

 

8.1.9. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.  

 

8.1.10. Utilizar empregados habilitados e capacitados nos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor.  

 

8.1.11. Substituir, sempre que solicitado pelo Contratante, qualquer profissional alocado para 

prestação de serviços que não demonstre a necessária capacidade técnica no desempenho 

das suas atividades ou, ainda, cujo comportamento seja julgado incompatível com as normas 

internas do Contratante.  

 

8.1.12. Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI.  

 

8.1.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração.  
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8.1.14. Assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 

seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras 

do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 

contrato.  

 

8.1.15. Disponibilizar e atualizar perante o Contratante, sempre que ocorrerem alterações no 

endereço comercial, telefones de contato e endereço de e-mail, para fins de comunicação 

entre as partes.  

 

8.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço.  

 

8.1.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

 

8.1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado.  

 

8.1.19. Realizar, às suas custas, os treinamentos que se fizerem necessários para o bom 

desempenho das atribuições de seus empregados.  

 

8.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato.  

 

8.1.21. Obter junto ao município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

8.1.22. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de 

Referência, conforme art. 93 da Lei n° 14.133/2021.  

 

8.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

8.1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual e neste Termo de Referência, bem como substituir 
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aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.  

 

8.1.25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

 

8.1.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos.  

 

8.1.27. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto, bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas.  

 

8.1.28. Não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização da 

CONTRATANTE.  

 

8.1.29. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, na forma da lei, mediante Termo Aditivo.  

 

8.1.30. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante.  

 

8.1.31. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação.  

 

8.1.32. Apresentar à CONTRATANTE, no prazo de até 15 (dez) dias após assinatura do 

contrato, os seguintes documentos:  

 

8.1.32.1. Visto no Conselho Profissional da Categoria no estado do Espírito Santo, nos casos 

de empresa registrada em outro estado da federação;  

 

8.1.32.2. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), ou equivalente, referente à execução dos serviços objeto deste contrato. 
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8.1.33. Na eventual realização de aditivos contratuais, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Termo Aditivo, a 

ART/RRT complementar referente aos serviços aditivados.  

 

8.1.34. Fornecer e manter, a cargo do responsável técnico, no local da realização do serviço, 

Livro de Ordem, contendo os lançamentos e registros obrigatórios, nos termos da Resolução 

Confea 1.094/2017.  

 

8.1.35. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

 

8.1.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

8.1.37. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

8.1.38. Emitir as notas fiscais referentes ao valor das medições aprovadas pela fiscalização.  

 

8.1.39. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal; 

 

8.1.40. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto da contratação; 

 

8.1.41. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

8.2. Das obrigações da Contratante  

 

8.2.1. Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

 

8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

Contrato.  
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8.2.3. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da Contratada.  

 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 

validade e entrega.  

 

8.2.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas.  

 

8.2.5.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela Contratada 

quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta 

avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato. 

 

8.2.5.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela Contratada após 2 (dois) dias úteis do seu envio.  

 

8.2.6. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o 

objeto do Contrato.  

 

8.2.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

 

8.2.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

8.2.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, nos termos da 

legislação vigente.  

 

8.2.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como exercer o 

poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados; e direcionar a contratação de pessoas para 

trabalhar nas empresas Contratadas.  

 

8.2.11. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

 

8.2.12. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 

fornecimento dos produtos e prestação do serviço.  
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8.2.13. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.14. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação.  

 

8.2.15. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada.  

 

8.2.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal no ato de entrega dos 

equipamentos que compõem o sistema e em todas as fases da prestação do serviço pelo 

Contratado, conforme o cronograma estabelecido; 

 

9.2. O pagamento referente ao fornecimento dos equipamentos que compõem o sistema e 

a prestação dos serviços será realizado de forma única, mediante o fornecimento à 

CMVIVA de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade 

fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e 

visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, após o recebimento definitivo do objeto;  

 

9.3. As notas fiscais deverão ser enviadas à contratante através de e-mail, para fins de 

recebimento e ateste;  

 

9.4. Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observada a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 que alterou a IN RFB nº 1234/2012 que dispõe sobre a retenção de 

tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública “art. 2º -A” na 

sobredita norma legal, estendendo tal obrigatoriedade de retenção de imposto de renda aos 

estados, Distrito Federal e municípios;  

 

9.5. Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 

Vila Valério, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a 
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respectiva Agência;  

 

9.6. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância 

impeditiva, eles serão devolvidos à empresa contratada para correção, sendo que o 

recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente 

corrigido; 

 

9.7. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão 

social apresentados na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, os 

valores unitários e totais; 

 

9.8. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado à Câmara Municipal de Vila Valério, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente;  

 

9.9. A Câmara Municipal de Vila Valério poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidas pela empresa contratada, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações;  

 

9.10. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições 

relativas à proposta de preço e a habilitação;  

 

9.11. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de 

Transferência Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

contratada;  

 

9.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

 

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

9.14. Será aplicada multa contratual ao Contratado, de forma proporcional, caso haja 

inexecução total ou parcial do objeto. 

 

9.15. A aferição da execução contratual considerará os seguintes critérios: 

 

9.15.1. Fornecimento dos equipamentos: 
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9.15.1.1. conferência da quantidade, marca e modelo dos módulos fotovoltaicos, inversores, 

estruturas de fixação, cabos e conectores, conforme especificações do projeto executivo e da 

proposta; 

 

9.15.1.2. verificação da originalidade e procedência dos equipamentos, devendo ser 

apresentados manuais, certificados de garantia e nota fiscal; 

 

9.15.1.3. checagem das certificações técnicas exigidas. 

 

9.15.2. Instalação do sistema:  

 

9.15.2.1. execução dos serviços em conformidade com as normas técnicas aplicáveis;  

 

9.15.2.2. fixação dos módulos fotovoltaicos e instalação dos demais componentes elétricos 

em conformidade com o projeto executivo. 

 

9.15.3. Testes e comissionamentos 

 

9.15.3.1. realização de testes de desempenho do sistema; 

 

9.15.3.2. emissão de relatório de comissionamento. 

 

9.15.4. Homologação junto à Concessionária 

 

9.15.4.1. protocolo, acompanhamento e conclusão do processo de conexão e homologação 

do sistema junto à concessionária Luz e Força Santa Maria; 

 

9.15.4.2. apresentação de comprovante formal da concessionária atestando a integração do 

sistema à rede elétrica. 

 

9.15.5. Documentação final 

 

9.15.5.1. apresentação do projeto as built; 

 

9.15.5.2. apresentação de todas as garantias dos equipamentos e termo de garantia da 

assistência técnica mínima de 12 meses. 

 

9.15.5.3. apresentação da certidão de baixa da ART (ou equivalente) da execução. 

 

9.16. Do recebimento 
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9.16.1. Concluída toda a execução física do objeto (projeto executivo, aprovação do projeto 

junto à concessionária, fornecimento, montagem, aprovação/ligação do ponto de conexão à 

rede) e apresentados os documentos listados abaixo, o fiscal técnico-administrativo realizará 

o recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez) dias da comunicação escrita do 

contratado informando a conclusão dos serviços.  

 

9.16.2. Documentos necessários para o recebimento provisório:  

 

9.16.2.1. Relatório do comissionamento do sistema;  

 

9.16.2.2 Certificados de garantia dos equipamentos;  

 

9.16.2.3. Solicitação de vistoria do sistema à Distribuidora;  

 

9.16.2.4. Solicitação de energização.  

 

9.16.3. A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório enquanto houver 

pendências ou serviços inacabados.  

 

9.16.4. O recebimento definitivo será efetuado pelo gestor do contrato, mediante termo 

detalhado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação de 15 (quinze) 

dias, contados do efetivo funcionamento do sistema de geração de energia fotovoltaico.  

 

9.16.5 A CONTRATADA deverá apresentar, para fins de recebimento definitivo, os seguintes 

documentos:  

 

9.16.5.1. Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução;  

 

9.16.5.2. Certidão de baixa da ART (ou equivalente) de execução. 

 

9.16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

9.16.7. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  

 

9.16.8. A aceitação definitiva do objeto é condição indispensável para o pagamento do preço 

ajustado;  

 

9.16.9. Independente do aceite da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir a 

qualidade dos serviços fornecidos pelo prazo estabelecido nas especificações e nas 
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condições constantes deste Termo de Referência, obrigando-se a corrigir, reparar ou 

substituir aquele que apresentar erro ou defeito, de acordo com o prazo estabelecido;  

 

9.16.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o Recebimento 

Definitivo será suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias;  

 

9.16.11. Se for identificada inobservância quanto ao cumprimento das especificações 

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no todo ou em parte, deverá a 

CONTRATADA realizar a substituição do objeto do contrato em desacordo no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de incorrer em sanções legais cabíveis, sendo garantida a 

ampla defesa. 

 

10. DAS SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

10.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

10.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/21; 
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10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 deste Termo de Referência, bem como 

nos subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

 

10.2.4. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

10.2.5. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 

rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/21). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21);  

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/21). 

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO  

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

 

11.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 

 

11.3. A Administração verificará o eventual descumprimento pela empresa das condições 

para a contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: SICAF, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

 

11.4. O interessado deverá comprovar as condições de habilitação, conforme o Anexo I 

deste Termo de Referência. 

 

11.4.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico, através do e-mail geral@camaravilavalerio.es.gov.br, nos formatos (extensões) 

“pdf” ou “doc”, ou em envelope lacrado enviado/entregue para o Departamento de Compras 

da Câmara Municipal, localizada na Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, Bairro Boa 

Vista, Vila Valério-ES, CEP 29785-000; 

 

11.4.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da empresa, podendo o Agente 

de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º Pavimento – Bairro Boa Vista – Vila Valério-ES - CEP.: 29785-000 –  
CNPJ: 01.616.047/0001-09 - Telefone.: (27) 3442-1942 - E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

33 

 

   

11.4.3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados tanto física como eletronicamente; 

 

11.5. Após a verificação das condições de participação, através da consulta prevista no item 

11.3 deste Termo de Referência, e a verificação das condições de habilitação, a empresa, 

através de seu representante legal, será convocada para a assinatura do contrato no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, sob pena de decadência do direito à 

contratação; 

 

11.5.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação fundamentada da empresa e a critério da Câmara 

Municipal. 

 

12. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

12.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço;  

 

12.2. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa 

ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

 

12.3. Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

 

12.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a contratação, salvo comprovação de 

exequibilidade por parte do licitante e aceito pelo Agente de Contratação.  

 

12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, prorrogável, a pedido da Administração.  

 

12.6. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes 
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dotações orçamentárias:  

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal            

44905200000 – Equipamento e Material Permanente – Ficha 17 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

 33903900000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 11  

 

 

14. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

14.1. A elaboração deste Termo de Referência competiu à Direção Geral de Secretaria. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, 14 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA VALÉRIA DE SOUZA 

Diretora-Geral de Secretaria 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio da empresa; 

 

2.2. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio da empresa; 

 

2.3. Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos 

e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, conforme 

Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

 

2.4. Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ); 

 

2.6. Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 07 de 

julho de 2011. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores 

à data de abertura do certame; 

 

3.1.1. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada no item 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade; 

 

3.1.2. Para a contagem do prazo estabelecido no item 3.1, será contado a partir do primeiro 

dia que antecede a data da realização deste certame; 

 

3.1.3. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 

inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação 

do segundo, e, em ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 

fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 

 

3.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

3.2.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante);  

 

3.2.2. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

3.2.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

 

3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor 

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.  
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3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

 

3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  

 

3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Profissional da Categoria, que 

comprove atividade relacionada ao objeto.  

 

4.2. Indicação de responsável técnico, profissional legalmente habilitado para execução do 

objeto.  

 

4.3. Documentação comprobatória do vínculo do profissional com a empresa.  

 

4.3.1. Na hipótese de não constar na Certidão de Registro no Conselho Profissional da 

Categoria que o profissional é Responsável Técnico da licitante, deverá ser comprovado o 

vínculo do profissional com a licitante, podendo ocorrer através de:  

 

4.3.1.1. Documento que comprove vínculo de emprego, ou;  

 

4.3.1.2. Documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou;  

 

4.3.1.3. Contrato civil de prestação de serviços.  

 

4.4. Certidão de Registro de Pessoa Física do responsável técnico junto ao Conselho 

Profissional da Categoria.  

 

4.5. Atestado de capacidade técnico operacional, em nome da empresa licitante, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de, no mínimo, 

50% das quantidades do objeto desta contratação, com especificações técnicas compatíveis 

com a descrição deste termo de referência, indicando claramente que o licitante fornece os 

produtos e presta os serviços elencados de forma satisfatória. 
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4.6. Atestado de capacidade técnico profissional, em nome do responsável técnico, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o devido comprovante de registro no 

Conselho Profissional da Categoria, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) ou equivalente, comprovando experiência profissional na execução de serviços de 

instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede.  

 

4.7. Será admitido o somatório de atestados.  

 

4.8. Os profissionais que apresentarem as comprovações da qualificação técnica deverão, 

obrigatoriamente, ser os responsáveis técnicos pela execução dos serviços.  

 

4.9. No caso de necessidade de substituição de algum responsável técnico ao longo do 

contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da respectiva ART (ou equivalente), 

conforme indicação do Conselho. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas 

indicadas para habilitação, devendo ser submetidos à Fiscalização seus atestados e 

respectivas Certidões de Acervo Técnico ou equivalentes.  
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX 

 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

VALÉRIO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O 

FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Leandro Libardi, nº 25, 1º pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério/ES, CEP 29785-000, 

devidamente inscrita no CNPJ nº 01.616.047/0001-09, neste ato representada por seu 

Presidente, o Sr. ADILSON RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

090.254.677-50 e do RG nº 1317760 (SSP-ES), residente e domiciliado na Avenida Nelson 

Ronconi, nº 124, Bairro Vila Nova, Município de Vila Valério-ES, neste instrumento denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa........, estabelecida na Rua........., 

devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº......, representada neste ato pelo......, portador do CPF 

(MF) n°....., residente e domiciliado na Rua......., adiante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXX – 

Dispensa de Licitação nº XXXX, devidamente homologado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, têm entre si, justos e contratados, o que dispõem as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de sistema de 

geração de energia solar fotovoltaica, conectada à rede, tipo “on-grid”, com potência nominal 

mínima de 14 kWp, para atendimento à geração média mensal de 1.600 kWh, no prédio 

onde funciona a Sede da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, contemplando a elaboração 

de projeto executivo, aprovação na concessionária de energia elétrica, comissionamento e 

testes do sistema, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência e de acordo com o Anexo I deste instrumento contratual.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato o Termo de Referência e todos os documentos e 

instruções que compõem o Processo Administrativo nº XXXX, desta Casa de Leis, 

completando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se 

as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia útil 

subsequente à data de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1 - O valor total estimado do Contrato corresponde a R$ xxxxx (xxxxx), cujo pagamento 

será efetuado da seguinte forma: 

 

5.1.1 - de forma única, em relação à aquisição dos equipamentos que compõem o sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica, de acordo com o estabelecido na proposta de 

preços e conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo a este 

Contrato;  

 

5.1.2 – de forma única, em relação à prestação dos serviços, de acordo com o estabelecido 

na proposta de preços e conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo 

a este Contrato; 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 - O pagamento será feito por meio de transferência Bancária para a conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo e demais condições definidas no item 9 do Termo de Referência; 
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6.2 - A CMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado; 

 

7.2 – Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

7.2.1 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.3 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento de venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor; 

 

7.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.5 – O reajuste será realizado por apostilamento; 

 

7.6 - O preço inicialmente contratado poderá passar por revisão em situações de ocorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, posteriores à 

contratação; 

 

7.7 - Neste caso, a qualquer momento Contratante ou Contratado poderão solicitar a revisão 

do valor pactuado no presente Termo Contratual, a fim de preservar o reequilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato; 

 

7.8 - O pedido de revisão será enviado por ofício escrito, acompanhado de documentos 

comprobatórios do desequilíbrio econômico-financeiro sofrido pela Contratante ou 

Contratado, e será analisado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento pela parte 

solicitada; 

 

7.9 - Caso não haja comprovação de fato ensejador de revisão, o pedido será arquivado, 

sem prejuízo da ampla defesa e do contraditório; 
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7.10 - Caso haja comprovação de fato ensejador de revisão, o contrato será reajustado, 

mediante simples apostilamento, com o pagamento respectivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  

 

8.1.2. Aprovar, junto à concessionária local, o projeto do sistema de geração de energia 

fotovoltaica;  

 

8.1.3. Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

8.1.4. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta.  

 

8.1.5. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtorno, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a fiscalização.  

 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos.  

 

8.1.8. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do Contrato. 
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8.1.9. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.  

 

8.1.10. Utilizar empregados habilitados e capacitados nos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor.  

 

8.1.11. Substituir, sempre que solicitado pelo Contratante, qualquer profissional alocado para 

prestação de serviços que não demonstre a necessária capacidade técnica no desempenho 

das suas atividades ou, ainda, cujo comportamento seja julgado incompatível com as normas 

internas do Contratante.  

 

8.1.12. Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI.  

 

8.1.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração.  

 

8.1.14. Assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 

seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras 

do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 

contrato.  

 

8.1.15. Disponibilizar e atualizar perante o Contratante, sempre que ocorrerem alterações no 

endereço comercial, telefones de contato e endereço de e-mail, para fins de comunicação 

entre as partes.  

 

8.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço.  

 

8.1.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

 

8.1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado.  

 

8.1.19. Realizar, às suas custas, os treinamentos que se fizerem necessários para o bom 

desempenho das atribuições de seus empregados.  
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8.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato.  

 

8.1.21. Obter junto ao município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

8.1.22. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, 

conforme art. 93 da Lei n° 14.133/2021.  

 

8.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

8.1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento contratual e no Termo de Referência, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.  

 

8.1.25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

 

8.1.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto no Termo de Referência e demais documentos anexos.  

 

8.1.27. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto, bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas.  

 

8.1.28. Não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização da 

CONTRATANTE.  

 

8.1.29. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, na forma da lei, mediante Termo Aditivo.  
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8.1.30. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante.  

 

8.1.31. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação.  

 

8.1.32. Apresentar à CONTRATANTE, no prazo de até 15 (dez) dias após assinatura do 

contrato, os seguintes documentos:  

 

8.1.32.1. Visto no Conselho Profissional da Categoria no estado do Espírito Santo, nos casos 

de empresa registrada em outro estado da federação;  

 

8.1.32.2. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), ou equivalente, referente à execução dos serviços objeto deste contrato. 

 

8.1.33. Na eventual realização de aditivos contratuais, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Termo Aditivo, a 

ART/RRT complementar referente aos serviços aditivados.  

 

8.1.34. Fornecer e manter, a cargo do responsável técnico, no local da realização do serviço, 

Livro de Ordem, contendo os lançamentos e registros obrigatórios, nos termos da Resolução 

Confea 1.094/2017.  

 

8.1.35. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

 

8.1.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

8.1.37. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

8.1.38. Emitir as notas fiscais referentes ao valor das medições aprovadas pela fiscalização.  

 

8.1.39. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal; 

 

8.1.40. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto da contratação; 

 

8.1.41. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.2.1. Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

 

8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

Contrato.  

 

8.2.3. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da Contratada.  

 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 

validade e entrega.  

 

8.2.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas.  

 

8.2.5.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela Contratada 

quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta 

avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato. 

 

8.2.5.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela Contratada após 2 (dois) dias úteis do seu envio.  

 

8.2.6. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o 

objeto do Contrato.  

 

8.2.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
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8.2.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

8.2.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, nos termos da 

legislação vigente.  

 

8.2.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como exercer o 

poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados; e direcionar a contratação de pessoas para 

trabalhar nas empresas Contratadas.  

 

8.2.11. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

 

8.2.12. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 

fornecimento dos produtos e prestação do serviço.  

 

8.2.13. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.14. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação.  

 

8.2.15. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada.  

 

8.2.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que: 
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10.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 

 

10.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

10.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

10.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

10.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

10.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133/21; 

 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21; 

 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 deste Contrato, bem como nos subitens 10.1.2, 

10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/21; 

 

10.2.4 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

10.2.4.1 - Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 

rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
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10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21); 

 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

10.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

10.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159); 

 

10.7 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão; 

 

11.2 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de 

extinção contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

12.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal            

44905200000 – Equipamento e Material Permanente – Ficha 17 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

 33903900000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 11  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

13.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

13.4 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.   

 

14.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa; 

 

14.2 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

 

14.3 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

 

14.4 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações; 

 

14.5 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

14.6 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese 

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da 

Contratada.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, conjuntamente com a 

Contratada, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais, estaduais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1 - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 72, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha-ES para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justos, combinados e contratados declaram ambas as partes aceitarem todas 

as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Vila Valério/ES, em ...... de .............. 2025. 

 

 

______________________________ 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _________________________________________ 

 

 

2ª _________________________________________ 
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